
  
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL. 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 08.701.708/0001-81. 

 

PORTARIA COMPLEMENTAR DE Nº 0161/2025 

Barra de São Miguel – PB, 07 de Março de 2025 

 

                         O Prefeito Constitucional do Município de BARRA DE SÃO MIGUEL 

- PARAÍBA, o Sr. JOÃO PAULO FRANÇA, no uso de suas atribuições NOMEIA os 

nomes a seguir como membros do CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL – CASC/FUNDEB, para o mandato complementar de 01 (um) 

ano, 09 (nove) meses e 24 (vinte quatro) dias, a partir da data de posse registrada em 

Ata da Entidade, Representantes do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, que 

substituirão membros que não compõem mais o quadro da referida entidade: 

                        Artigo 1º - Após, indicação por meio de Ofício nº 008/2025 do Conselho 

Tutelar da Criança e Adolescente, ficam NOMEADOS os seguintes Membros, abaixo 

relacionados para comporem o CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL – CASC/FUNDEB, do Munícipio de Barra de São Miguel – 

Paraíba, para mandato complementar do QUADRIÊNIO 2023-2026, a partir da data de 

registro em Ata do referido CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 

SOCIAL – CASC/FUNDEB. 

 

RELAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DO CACS-FUNDEB: 

 

MANDATO COMPLEMENTAR: 2025 - 2026 

 

Representando o CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Titular: ARIANE KELLY CASSIMIRO 

EMAIL: arianekelly.ifpb@gmail.com   

ENDEREÇO: Rua João Pinto da Silva – nº 184 - Centro  

Barra de São Miguel – PB – CEP: 58483-000  

 

Suplente: ALESANDRO DA COSTA DINIZ  

EMAIL: alesandrodacostadiniz@gmail.com  

ENDEREÇO: Rua José Canuto de Vasconcelos – nº 364 – Centro  

Barra de São Miguel – PB – CEP: 58483-000  
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                         Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e sua 

validade será de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 24 (vinte quatro) dias, com efeitos 

legais, a partir do dia 07 de Março de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Barra de São Miguel – PB, 07 de Março de 2025. 

 

 

 

João Paulo França 

Prefeito Constitucional 

Barra de São Miguel - Paraíba 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Barra de São Miguel – PB, 07 de Março de 2025. 

 

_______________________________________ 

 João Paulo França – Prefeito Constitucional 
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